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DECRETO Nº 075/2026  
19/06/2026 

 
SÚMULA: PRORROGA PRAZO PREVISTO NO ART. 6º, DO 

DECRETO Nº 062/2026, DE 08 DE MAIO DE 2026. 

 
O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 65, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Laranjeiras do Sul, 
 

 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º. Fica prorrogado por 45 dias o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
devidamente nomeada pela Portaria Nº 113/2025, de 12 de fevereiro de 2025. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 19 de junho de 2026. 
 

 
JAISON RODRIGO MENDES 

Prefeito Municipal 
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